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PROJETO DE LEI Nº 074, DE 22 DE JUNHO DE 2022. 
 
 

Cria 01 (uma) vaga de Enfermeiro e 01 (uma) 
vaga de Técnico de Enfermagem, altera o 
anexo I da Lei nº 10.079, de 30 de março de 
2016, que instituiu o Plano de Carreira dos 
Servidores do Município de Lajeado e dá 
outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica criada 01 (uma) vaga para o cargo de Enfermeiro, carga 

horária de 40 (quarenta) horas semanais, coeficiente 8,1101, padrão 26 e 01 (uma) 
vaga para o cargo de Técnico de Enfermagem, carga horária 40 (quarenta) horas 
semanais, coeficiente 3,9170, padrão 13, alterando-se o anexo I da Lei nº 10.079, de 
30 de março de 2016, que institui o Plano de Carreira dos Servidores do Município 
de Lajeado, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“ANEXO I – QUADRO GERAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Cargo 
Carga horária 

em horas 
Coefi-
ciente 

Padrão 

Vagas 

Ocupa-
das 

Dispo-
níveis 

........................................ ........................ ........... ............... ............... .............. 

Enfermeiro 40 8,1101 26 09 1 

........................................ ....................... ........... .............. ............... .............. 

Técnico de Enfermagem 40 3,9170 11 31 1 

........................................ ....................... ........... .............. ............... .............. 

”(NR). 
 
Art. 2° As despesas com a criação das vagas constantes no art. 1º serão 

atendidas pelas seguintes dotações orçamentárias: 
 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.304.0015.2171 - Manutenção Vigilância Sanitária 
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil  
 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.304.0015.2171 - Manutenção Vigilância Sanitária 
3.1.91.13 - Obrigações patronais 
 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental 
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil  
3.1.91.13 - Obrigações patronais 
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Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na 
Lei Orçamentária de 2022, Lei n° 11.281/2021, no valor de R$ 71.253,53 (setenta e 
um mil, duzentos e cinquenta e três reais e cinquenta e três centavos), classificados 
sob a seguinte dotação orçamentária: 

 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
10.304.0015.2171 - Manutenção Vigilância Sanitária  
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (1356)   R$   48.500,00 
Recurso: 0040  
 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
10.302.0015.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental  
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (1262)   R$   22.753,53 
Recurso: 0040 
 

Total crédito adicional suplementar           R$   71.253,53 

 
Art. 4º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 3°, 

servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica 

3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (1189)         R$   48.500,00 

Recurso: 0040 
 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica  
3.1.91.13 - Obrigações patronais (1195)           R$   22.753,53 
Recurso: 0040 
 

Total Fonte de Recursos             R$   71.253,53 

 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº xxx/2022 
           Expedientes: 11580 e 13892/2022 

 
 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 
 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que altera 

o anexo I da Lei nº 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de 
Carreira dos Servidores do Município de Lajeado. 

A alteração proposta visa criar uma vaga no cargo de Enfermeiro e uma 
vaga no cargo de Técnico de Enfermagem, ambos com carga horária 40 horas 
semanais. 

A vaga a ser criada no cargo de Enfermeiro destina-se a nomeação de 
servidor a ser lotado junto ao Setor de Vigilância Sanitária, na Secretaria da Saúde 
(SESA). 

Segundo informação da SESA, a vaga a ser criada justifica-se pelo 
aumento da demanda de trabalho no referido setor. 

Já a vaga para o cargo de Técnico de Enfermagem servirá à nomeação 
de servidor que exercerá suas atividades junto ao CAPS Infantil e tem como 
justificativa o aumento de demanda naquela unidade, essencialmente em função da 
implantação da “Casa Verde”, onde funciona o Centro Municipal de Atendimento dos 
Transtornos do Neurodesenvolvimento. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos a apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, conforme dispõe o Art. 41 da 
Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 

LAJEADO, 22 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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